
MUNIG|PIO DE BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE

PREço N'31'2023

PREGÃO ELETRÔNICO NO

1412023

PROGESSO LICITATORIO
20231103058

rbaixo qualificada(s):

Fomecêdor: W. 'W COiiERCI'AL E iIATERIAIS DE LIMPEZA LTDA' CNPJ: 32'875'63í(n01-29

Reprosentantê: IVONALDO sANTos

Têlsíonê: (79) 325S7456

Emall: wmwmm@hotÍnail'com

Enderêço: RUA SERGIPE' 1251 - SIQUEIRACAMPOS' Aracaiu - SE - 4907t540

No dia M de setembro de 2023, no(a) iruNrcípro DE BoeurM/sE , inscrito(a) no CNPJ 13.097 068/0001-82' com sede à Pc DR JosE

MAR|A p MELo n. s,* 
"=r 

rrauo-ooo --àoiuir-si n".t" 
"to 

r"grrn1"nt" âi,"."ituoo por ERALDo DE ANDRADE sANÍos' poÍtador

do cpF n. 89í60258s00, *raoru= ,"-n,.riJr'***rr" "u"n,r", "ouisiçao-l,n 
t"c" oa apresentaçáo da(s) proposta(s) da(s) empÍesa(s)

*
LICITAN€Í.#

Itêm:
12

Unidade:
UN

Quantidade:
3.460,00

Quantidade:
310,00

MãÍca:
SCRIÍY

irodelo:
SCRITY

PÍêço Unitário: R$

0,38

ValoÍ Total:

R$1.314,80

Total: R$ 1.739,50

Dêscriçáo: Envelope branco, 265x360 mm (Ofício)

Unidade:
UN

Marca: LEO Modelo: LEO
Item:
88

DescÍiÉo: Pincéis O'1,02,03,04'05'06

AsespeciÍicaçõestécnicasconstantesdoprocessoemepígrafe,assimcomotodasaSobrigaçõesecondiçõesdescritasnaminuladaAta
de Registro de preço" 

" 
n" eropo"t" a"-iãços int"gr". 

""t" 
lRe independentemente de transcriÉo'

A validade desta Ata de Registro de Preços é até O4togt2024 ' 
a contar do dia 04'09'2023 '

CúUSULATERoEIRA-DAADESÃoEREMANEJAMENToDAATADEREGISTRoDE
PREÇOS

Será vedada a adesão à ata de registro de preços'

Serápossíveloremanejamentodasquantidadesregistradasnaataderegistrodepreços,
nos moldes do art. 30 do Decreto Federal no 11 '46212023'

lf\1i:s0{ l, L r,.,, a,

Preço Unitário: R$

1,37

Valor Total:
R$424,70



CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DAATA
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei

14'133t2021'frü1fi$o

CLAUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de
mercado dos respectivos insumos.

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução

dos preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado serâ
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

í. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados; e
2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da contratação mais

O registro do fornecedor será cancelado quando:

1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho

do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente

comprovados e justificados:

1. por razáo de interesse público; ou



2. a pedido do

itens nas seguintes hiPóteses'

1. contratação da totalidade dos itens de gruPo, resPeitadas AS proporções de

ü01601
CúUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

odescumprimentodaAtadeRegistrodePreçosensejaráaplicaçãodaspenalidades
estabelecidas no Edital'

Edacompetênciadoórgãogerenciadora.aplicaçâodaspenalidadesdecorrentesdo
descumprimento do pactuaio nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o

descumprimentodisserrespeitoàScontrataçõe-sdosórgãosparticipantes,casonoqual
caberá ao respectivo Órgão participante a aplicação da penalidade'

oórgãopaÍticipantedeuerácomunicaraoórgãogerenciadorqualquerdasocorrências
previstas no Decreto Federal n'11'4621202:l' OaJa a necessidade de instauração de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor'

ô'-ousu,-o sETIMA - coNDlÇÔEs GERAIS

Ascondiçõesgeraisdofornecimento,taiscomoosprazosparaentregaerecebimentodo
-objeto,asobrigaçóesdaAdministraçãoedofornecedorregistrado,penalidadesedemais

condiçõesdoajuste,encontram-SedefinidosnoProjetoBásico/TermodeReferência

iil:]:: ?" ,"si.tro de preço grobar de srupo de itens, só será admitida a contratação dos

quantitativos definidos no certame; ou

2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o

- 
a"no, preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances'

cúusuLA olrAVA - FlscALlzAÇÃo

AÍiscalizaçãodaexecuçãodoobjetoseráefetuadaporComissão/Representantedesignado
.-. pela CONTRATANTE' n" forma estabelecida no Termo de Referência' anexo I do Edital'

CLAUSULA NONA . DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE

il=r,:a:: do MuNrcipro, respeitada a ordem de classiricação, a Gerência de suprimentos

convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinm) dias úteis' contados da

datadorecebimentoOaconvocação'assinaraAtadeRegistrodePreços'observadoo
prazodevalidadedaproposta,sobpenadedecairdodireitoaterSêupreçoregistrado'na
forma da lei n 14.133121'

A Ata de Registro O" e'"ço' não obriga ao MUNICíP|O a Íirmar a contratação' podendo

realizar licitação específlcà para aquisição de um ou mais itens' obedecida a legislaçáo

3""-§[il","s classificados, convocados dentro do prazo de varidade de suas propostas'

deixarem de assinar 
" 

RÀe nao tendo solicitado prorrogação de prazo com 'iustificativa aceita

pelaGerênciadeSuprimentos,oPregoeiro,examinaráaspropostassubseqüentesea



!lr,eri2
habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que

atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço.

O MUNICíPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados.

Os preços serão publicados no DOM e no site do Município de Boquim.

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o setor de

compras negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao

requerimento documentação comprobatória.
O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá

requerer o MUNICíPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado

tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar

documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio

econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133121. Nessa hipótese, ocorrendo o

cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de penalidade

Cancelado o registro, o MUNICíPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de
classiÍicação, possibilitando igual oportunidade de negociação.
Não havendo êxito nas negociações e nâo existindo mais preços registrados, o MUNICIPIO
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar

frustrado.

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de

incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser
protocolizada no setor de compras.
O responsável emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, pelo

FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação

exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICíPIO, de imediato, qualquer alteração que
possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com
prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pelo setor competente;
O fiscal do contrato deverá realizar o controle da entrega dos produtos, qualitativa e

quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado paru a
contratação.

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o MUNIC|PIO.
O fiscal do contrato poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que tiverem
seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de forma
satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes.
O MUNICíP|O não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência.

CLAUSULA DÉCIMA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Finanças.



WM.W COiIERCIAL E iTATERIAIS DE LIMPEZA LTDA'

32.875.635'000í'29

ERALDO DE ANDRADÉ SANTOS

PREFEITO iTUNICIPAL Assinado de Íorma digital Por:

ERALDO DE ANDRADE SANÍOS

89't 60258500

Dados: 05/09/2023 11 :2'l :58

Assinado de forma digital Por:

IVONALDO SANTOS

1',1ô725//,572

Dados: 05/09/2023 09:22:39

fiíJ1f 03

ÓrgãoParticipante:SecretariasMunicipaisdeObras'UrbanismoeServiçosdeUtilidade
Pública;Agricultura,co,","io,lndústriaeMeioAmbiente;GabinetedoPrefeito;Procuradoria
Geral do Município; EOucaçao' Cultura' Esporte' Lazer e Turismo; Fundo Municipal de

AssistênciaSocialedoTrabalho;DosDireitosdaCriançaedoAdolescenteeoFundo
Municipal de Saúde e Bem Estar deste MunicÍpio'

CLAUSULADECIMAPRIMEIRA- FORO 
^..^ A^^r\t"ot

Fica eleito o Foro da JrJ;; em Boquim para dirimir os litígios que decorrerem da execuçao

desta contratação que náo p'0"'"' ser compostos pelos meios alternativos de prevençáo e

resoluçãodecontrovérsiaslaroltragem,mediação,conciliaçãoouComitêsdeResoluçãode
Disputas (dispuÍe oora"il lontorÃ" 

^n. ??,^(http://www.planalto.gov.br/ccivil-03/-ato2019-
2O22t2'2ttleilL-1a133'ntmíart92§1) §1o' da Lei no 14'133121'

rhttp://www.ptanatto.gor.fricciuitlOál_"toZO 1g-2O22t2O21llei/L14133.htm#artg2§1)

vA 
presente Ata de RegistÍo de Preços' aÉs lida e achada conforme' é assinada pelas partes'


